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TEXTO / JUSTIFICACAO

Art. 11....

auténomos.

validade e cobranga.

C:é-ce 2o inciso IV do ertigo 11 de Mecica Froviséria 284 de 2006, a seguinte redagio:

IV - elaborar, para aprevegéo pelo Ministro do Trabalho e Emprego, revisdo anual da

tebela progressiva de contribuigéo compulséria devida pelos empregadores e agentes

Submeter a revis&o da tabela progress’va & aprovagio pelo Ministro do Trabalho e

Emprego e fixar sua peridiocidade ' evela maior seguranga juridica para sua

Justificativa:

Brasilia, 11/05/2006




